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Portaria Nº 219 de 16 de março de 2022.
orieNtaÇÃo NorMatiVa Nº 001/2008 – aGe
a Secretária de Estado de comunicação, usando de suas atribuições legais 
e conforme Proc. nº2022/311199/SEcoM.
rESolVE:
i- conceder ao servidor relacionado; ½ (meia diária), se deslocará para 
município de igarapé açu no dia 17 de março de 2022, para conduzir a 
equipe que fará a cobertura jornalística.
NoME: Gilberto adriano Pastana Marçal
MaTricUla: 5891674
registre-se, publique-se e cumpra-se.
VEra lUcia alVES dE oliVEira
Secretária de Estado de comunicação

Protocolo: 773444

.

.

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

Portaria Nº 083/2022, de 16 de MarÇo de 2022.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto Governamental de 18 de 
Janeiro de 2019 e de acordo com a lei nº. 7.215 de 03 de novembro de 2008;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 28/2022 da dTEc/fUNTEl-
Pa, de 15/03/2022 de solicitação de diárias, contidos nos autos do Proces-
so nº 2022/302624 de 15/03/2022.
r E S o l V E:
coNcEdEr 3 e ½ (três e meia) diárias ao servidor SÉrGio carloS fariaS 
dE oliVEira, ocupante do cargo em comissão de GErENTE, Matrícula n.º 
3181855/1, para custear despesas com viagem ao(s) Município(s) de ipixuna 
do Pará, capanema, Primavera e Salinas, no período de 22 a 25/03/2022, 
com o objetivo de realizar manutenção diversas nas rTV´s da funtelpa.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente

Protocolo: 772894

.

.

secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

Portaria
.

Portaria Nº 329/2022-GaB/Pad 
Belém, 16 de março de 2022.
O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo Eletrônico nº 2021/865327 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo a Manifestação nº 1653/2021 exarada pelo consultor Ju-
rídico - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 191-a, da lei nº 9.230, de 24 de março de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E S o l V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
Nar SiMPlificado em desfavor do servido i.S.S., Mat. nº 5192633-2, pelo 
cometimento, em tese, de falta funcional constante de abandono de cargo, 
de acordo com o previsto nos arts. 178, iV c/c 190, ii, da lei nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores NEYRE ALEXANDRE 
BarroS MacHado, Mat. nº 57176508-2 e SUEli BraSil BraGa doS 
SaNToS, Mat. n° 240842-1, para sob a Presidência do primeiro, apurarem 
no prazo inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado até 15 
(quinze) dias por conveniência e necessidade da administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva 
aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autorida-
de e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências neces-
sárias à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria Nº 331/2022-GaB/Pad 
Belém, 17 de março de 2022.
O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo Eletrônico nº 2021/7621 e as demais infrações conexas que emergirem 
no decorrer dos trabalhos;

coNSidEraNdo a Manifestação nº 131/2021 exarada pelo Procurador do 
Estado - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 191-a, da lei nº 9.230, de 24 de março de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E S o l V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
Nar SiMPlificado em desfavor da servidor M.a.c.S., Mat. nº matrícula 
57205106-1, pelo cometimento, em tese, de falta funcional constante de 
abandono de cargo, de acordo com o previsto nos arts. 178, iV c/c 190, 
ii, da lei nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores NEYRE ALEXANDRE 
BarroS MacHado, Mat. nº 57176508-2 e roSaliNa oliVEira MUNiZ, 
MaT. N° 5890701-1, para sob a Presidência do primeiro, apurarem no pra-
zo inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado até 15 (quinze) 
dias por conveniência e necessidade da administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria Nº 332/2022-GaB/siNd. 
Belém, 17 de março de 2022.
O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo Eletrônico nº 2021/114088 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo os termos da Manifestação nº 260/2022 exarada pela 
consultora Jurídica do Estado - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E S o l V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras IZABEL BARROS 
BraGa, Mat. nº 772135-1 e TElMa lUcia da SilVa MorEira, Mat. nº 
5890577-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a autorida-
des e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria Nº 333/2022-GaB/Pad 
Belém, 17 de março de 2022.
O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administra-
tivo Eletrônico nº 2021/1282032 e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo a Manifestação nº 1852/2021 exarada pela consultora 
Jurídica - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 191-a, da lei nº 9.230, de 24 de março de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E S o l V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
Nar SiMPlificado em desfavor do servidor E.a.c.M., Mat. nº 5889768-1, 
pelo cometimento, em tese, de falta funcional constante de abandono de car-
go, de acordo com o previsto nos arts. 178, iV c/c 190, ii, da lei nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores FÁBIO HENRIQUE PA-
VÃo frEiTaS, matrícula n° 57209935-1 e aNa PaUla MENdoNÇa dE oli-
VEira, matrícula n° 54182576-2, para sob a Presidência do primeiro, apura-
rem no prazo inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado até 15 
(quinze) dias por conveniência e necessidade da administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Protocolo: 773400

adMissÃo de serVidor
.

ato: coNtrato Nº 023/2022-BoM JesUs do tocaNtiNs
Nome: dilMa QUadroS dE SoUZa
cargo: ProfESSor
Vigência: 17/03/2022 a 16/03/2023


